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A proposiçáo de emenda supressiva ora âpresentada se justifica em

razÁo de que a matéria do referido parágrafo único do art. 55 encontra-se em

desconformidade com o objetivo da regulamentação das ncondlcíonantes

para provlmento do carqo ou flancd'o de qestor escolar de acordo com
crítérlos têcnlcos de mérlto e desempenho ou a oartlr de escolho
reallzada corrn o oartlcloacão da comunldode escolar dentre candídatos
aprovados Drevlamente em aao,llo,ção de mérlto e desemoenho'.

estabelecidas na Lei Federal n" 14.1l3l2O2O, em seu aÍt. 14, §1o, inciso "I",
considerando que "a preuisão de nomeação do gestor pelo Chefe do Poder

Dxeantiuo que ndo faça parte do Magistério Público Munictpal, na hípôtese de

ausência de candidatos ou de planos de gestao aptos" na forma como disposto

no parâgrafo único cuja supressão se propõe é totalmente incompaÚvel com a

referida Lei Federal.

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2022
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pRoposTA pE EMENpA SqPRE§S|VA AO PARÁGRAFO ÚNrÇO pO ART. 55. pE

OUE TRATA O ART. 20 DO PROJETO DE LEI NO 04212022 - PMA/ES.
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EMENDA SUPRESSIVA

Fica suprimido o ParáqraÍo Único do artiqo 55 do Proieto de Lei no 042/2022:

"Art. 55 - (...)

Parágrafo único - ...... (suprimido)..............".

JUSTIFICATIVA

Qt


